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Notícias do STF 

 

 

Ministro Luiz Fux toma posse hoje e completa a composição de 
11 membros do STF 
 

Toma posse nesta quinta-feira (03), às 16 horas, 
o novo ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Luiz Fux, que irá assumir a vaga deixada pelo 
ministro Eros Grau, aposentado em agosto do 
ano passado, ao completar 70 anos de idade. 
A solenidade de posse, que será realizada no 
Plenário da Suprema Corte, deverá contar com a 

presença dos presidentes dos Três Poderes da República, entre 
outras autoridades e convidados e também familiares do novo 
ministro, e terá início com a execução do Hino Nacional, a cargo da 
Banda dos Fuzileiros Navais de Brasília. 
 
Em seguida, Luiz Fux será conduzido ao Plenário pelo decano e pelo 
membro mais novo da Corte, ministros Celso de Mello e José Antonio 
Dias Toffoli. O diretor-geral da Secretaria fará, então, a leitura do 
Termo de Posse, que será assinado pelo novo ministro e pelo 
presidente da Corte, ministro Cezar Peluso, que, neste momento, 
declarará Luiz Fux empossado. 
 
Convidado pelo presidente Cezar Peluso a ocupar seu lugar na 
bancada do Plenário, o ministro Luiz Fux será conduzido para lá, 
novamente pelo decano e pelo ministro mais novo da Corte. Em 
seguida, o presidente do STF encerrará a solenidade. 
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A sessão solene deverá ser acompanhada por aproximadamente 4 mil 
convidados, por meio de telões instalados em diversos pontos do 
Edifício Sede do STF. 
 
Terminada a solenidade formal em Plenário, ministros e convidados se 
deslocarão para o Salão Branco, localizado ao lado do Plenário, onde 
o ministro Luiz Fux receberá cumprimentos. 
 
Ex-ministro do Superior Tribunal de Justiça, o ministro Luiz Fux foi 
nomeado para o STF por decreto da presidenta da República 
publicado no dia 11 de fevereiro, no Diário Oficial da União. Indicado 
para o cargo em 1º de fevereiro de 2011, ele foi sabatinado pela 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal uma semana 
depois, sendo aprovado por unanimidade. No mesmo dia, teve seu 
nome aprovado também pelo Plenário daquela Casa legislativa. 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Aparelho de TV e máquina de lavar são impenhoráveis  
 
Aparelho de televisão e máquina de lavar, bens usualmente 
encontrados em uma residência, não podem ser penhorados para 
saldar dívidas. A decisão é da Segunda Seção, em julgamento de 
reclamação contra decisão de Turma Recursal de juizado especial. 
Todos os processos no país sobre esse tema que estavam suspensos 
aguardando a decisão do STJ já podem ser retomados.  
 
A reclamação foi ajuizada por um morador de Mato Grosso do Sul, 
contra decisão da Segundo Turma Recursal Mista do estado. 
Condenado a pagar R$ 570 por atraso no pagamento do aluguel e das 
contas de água e luz, ele teve a TV e um tanquinho penhorados. Na 
reclamação, alegou que a penhora afronta entendimento consolidado 
no STJ, que tem competência para resolver divergência entre acórdão 
de Turma Recursal e a jurisprudência da Corte Superior.  
 
O relator, ministro Sidnei Beneti, verificou a divergência. Ele ressaltou 
que a Lei n. 8.009/1990, que trata da impenhorabilidade do bem de 
família, protege não apenas o imóvel, mas também os bens móveis, 
com exceção apenas de veículos de transporte, obras de arte e 
adornos suntuosos.  
 
Com base nessa lei, o STJ já decidiu que são impenhoráveis 
televisores, máquinas de lavar, micro-ondas, aparelhos de som e de 
ar-condicionado, computadores e impressoras, entre outros. 
 
Processo: Rcl.4374 
Leia mais...  
 
Direito a julgamento célere também alcança condenado a pagar 
indenização  
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O condenado a pagar indenização também tem direito à composição 
rápida da disputa judicial. Por isso, é possível aplicar contra o credor 
da indenização multa por recurso protelatório. A decisão, da Quarta 
Turma, aplicou multa de 1% à atriz Maitê Proença.  
 
A ação tem origem na publicação, pelo jornal Zero Hora, de duas fotos 
da atriz veiculadas na revista Playboy em agosto de 1996. A sentença 
inicial fixou a indenização em R$ 250 mil, que o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul reduziu para R$ 143 mil.  
 
No STJ, em novembro de 2009, a indenização foi novamente 
reduzida, agora para R$ 70 mil. Para o relator à época, 
desembargador convocado Honildo Amaral, as particularidades do 
caso justificavam a redução. “Não há dúvida de que houve uso 
indevido da imagem, com o que já se conformou a empresa 
recorrente, porquanto o seu recurso versa apenas o pedido de 
redução do valor da indenização. As duas fotografias são iguais e 
revelam uma seminudez, ou nudez lateral, enquanto as demais se 
revelam normais a uma atriz famosa em pose normal e com a filha no 
colo”, afirmou.  
 
Em setembro de 2010, foram rejeitados os primeiros embargos de 
declaração apresentados pela atriz. A nova relatora, ministra Isabel 
Gallotti, afirmou que, diferentemente do alegado pela autora, a Turma 
decidiu que houve dano à imagem, não importando, no caso, a 
suposta divergência entre seu enquadramento como dano moral ou 
material.  
 
Diante da decisão, a atriz apresentou novamente embargos de 
declaração, reiterando os argumentos já refutados por unanimidade 
pela Turma. Para ela, o acórdão embargado, ao afirmar que houve 
dano à imagem, incorreu em erro material, pois a publicação da foto 
na capa do jornal não lhe causou dano à imagem, e sim dano ao 
patrimônio econômico, profissional e artístico.  
 
Para a ministra Isabel Gallotti, a decisão embargada é clara, o que 
deixa evidente o caráter infringente e protelatório dos novos embargos 
de declaração. “A matéria neles discutida foi expressa e 
reiteradamente debatida e decidida por esta Quarta Turma”, 
completou a relatora. A atriz foi condenada ao pagamento de multa de 
1% sobre o valor da causa.  
 
“A circunstância de ser a embargante credora da indenização não 
afasta a imposição da pena prevista no artigo 538, parágrafo único, do 
CPC, quando manifesta a intenção de ver reexaminada, pela terceira 
vez, a questão da divergência que justificou o conhecimento do 
recurso especial, já amplamente debatida quando do julgamento do 
recurso e também dos primeiros embargos de declaração, exatamente 
sob o mesmo prisma ora reiterado”, esclareceu a ministra. “O devedor, 
igualmente, tem direito à célere composição do litígio, e a reiteração 
de recursos manifestamente descabidos deve ser coibida também em 
prol dos serviços judiciários”, concluiu.  



 
Processo: Resp.764735 
Leia mais... 
 
É legal cláusula que fixa valor de mercado referenciado para 
indenização em seguro de veículos 
  
Por maioria, a Quarta Turma considerou legal cláusula que estabelece 
o “Valor de Mercado Referenciado” como padrão de indenização, em 
caso de perda total e furto do veículo segurado. O entendimento se 
deu no julgamento de recurso especial interposto por diversas 
seguradoras de veículos contra o Ministério Público Federal.  
 
No caso, o MPF ajuizou uma ação civil pública contra a 
Superintendência de Seguros Privados (Susep) e outras 12 
seguradoras de veículos. Alegou que, com base no novo Código Civil 
e Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula “padrão” 
que autoriza as seguradoras de veículos a efetuar o pagamento da 
indenização, nos casos de perda total e furto do veículo segurado, 
pelo valor de mercado referenciado, na data do sinistro.  
 
O Ministério Público Federal sustentou, ainda, que, com tal conduta, o 
segurado paga à seguradora o prêmio adequado ao valor do bem 
segurado, ao tempo da contratação, mas, no momento de se pagar a 
indenização, quando ocorre o sinistro, o valor considerado é diferente, 
reduzido na proporção da depreciação do automóvel.  
 
Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente, declarando a 
nulidade do artigo 13 do Anexo I da Circular Susep 145/2000, bem 
como do item 18 do Parecer Normativo 5/2003, também da Susep, 
além das cláusulas de seguro de veículos firmadas na modalidade de 
“valor de mercado”. Condenou, ainda, as seguradoras a indenizarem 
os segurados residentes e domiciliados no estado de Goiás, 
relativamente aos contratos de seguro de automóveis firmados a partir 
de 31 de janeiro de 2001 – mais precisamente, aqueles que tiveram 
sinistros que implicaram perda total nos valores correspondentes à 
diferença entre o que foi pago e o que se acha ajustado na respectiva 
apólice, se inferior a este, tudo acrescido de juros e correção 
monetária.  
 
Em seu voto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, considerou a 
cláusula abusiva. Para ele, não é razoável que o valor contratado, 
base de cálculo do valor pago pelo consumidor, seja desconsiderado 
quando da ocorrência do sinistro, prevalecendo o valor de mercado 
referenciado, que, conforme as regras de experiência comum, importa 
em valores inferiores com o decorrer do tempo.  
 
“Em caso de perda máxima, embora não seja lícito se pretender 
indenização superior ao valor do contrato, com base no qual foi 
calculado o prêmio, também não se admite que a seguradora se 
negue a indenizar esse montante, limite máximo da garantia, pois tal 
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importaria em enriquecimento sem causa da seguradora, em 
detrimento do consumidor”, afirmou o ministro Salomão.  
 
Processo: REsp.1189213 
Leia mais... 
 
Unimed deve pagar despesas com cirurgia bariátrica de segurada 
com obesidade mórbida  
 
A gastroplastia (cirurgia bariátrica), indicada como tratamento para 
obesidade mórbida, longe de ser um procedimento estético ou mero 
tratamento emagrecedor, revela-se cirurgia essencial à sobrevida do 
segurado que sofre de outras co-morbidades decorrentes da 
obesidade em grau severo. Nesse caso, é ilegal a recusa do plano de 
saúde em cobrir as despesas da intervenção cirúrgica. Com esse 
entendimento, a Quarta Turma negou provimento ao recurso especial 
da Unimed Norte do Estado do Mato Grosso, que alegava não haver 
previsão contratual para a cobertura desse tipo de procedimento.  
 
A segurada entrou na justiça contra a Unimed Norte Mato Grosso, 
com o objetivo de ver reconhecido o dever da empresa de plano de 
saúde de arcar com as despesas médico-hospitalares relativas ao 
procedimento cirúrgico conhecido como cirurgia bariátrica. Em 
primeiro grau, a paciente obteve liminar em medida cautelar para que 
a Unimed custeasse os gastos com a cirurgia, que já havia sido 
realizada sem desembolso do plano de saúde.  
 
Posteriormente, o Juízo de Direito da Comarca de Sinop/MT julgou 
procedentes os pedidos da ação principal e da cautelar, tornando 
definitiva a liminar favorável à paciente, ou seja, determinando que a 
Unimed reembolsasse a segurada de todas as despesas referentes à 
cirurgia. A Unimed apelou, mas a sentença foi mantida. “Não pode a 
entidade prestadora dos serviços de saúde se recusar a autorizar e 
arcar com as despesas relativas ao tratamento de obesidade mórbida, 
que não possui fins estéticos, mas alerta para riscos à saúde da 
paciente, sob o fundamento de negativa de cobertura contratual”.  
 
O relator do processo, ministro Luis Felipe Salomão, não acolheu os 
argumentos da Unimed. “O tratamento pleiteado pela autora e 
indicado por especialista, com a concordância de outros médicos de 
diversas especialidades, dentre eles, psiquiatra, endócrino, 
pneumologista e cardiologista, não possuía fim estético, considerando 
que a obesidade mórbida da autora trazia riscos à sua saúde, como 
comprovam os laudos anexados ao processo”.  
 
Em seu voto, o ministro Salomão citou a Resolução Normativa da 
Agência Nacional de Saúde (ANS), que reconhece a gravidade da 
obesidade mórbida e indica as hipóteses nas quais a cirurgia bariátrica 
é obrigatória. “Neste caso, as instâncias ordinárias indicaram que a 
multiplicidade das consequências da doença apontada no laudo 
médico indica riscos iminentes à vida da paciente. Desse modo, a 
cirurgia se tornou indispensável à sobrevida da autora. Portanto é 
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ilegítima a recusa do plano de saúde em cobrir as despesas da 
intervenção cirúrgica. Afinal, um paciente com obesidade mórbida não 
se submeterá a uma cirurgia de alto risco apenas com finalidade 
estética”, ressaltou o ministro.  
 
A decisão foi unânime.  
 
Processo: REsp.1175616 
Leia mais... 
 
Mulher que viveu por 37 anos em união estável tem direito a 
administrar metade dos bens  
 
A administração do espólio pelo inventariante não esbarra no direito 
de meação conferido ao companheiro ou cônjuge. Com esse 
entendimento, a Terceira Turma rejeitou o recurso do inventariante, 
sobrinho do falecido, que questionava a atribuição da administração 
de metade dos bens da herança à suposta companheira do tio dele.  
 
Ela afirma ter convivido em união estável com o autor da herança por 
37 anos. Solteiro e sem filhos, o homem deixou patrimônio 
considerável, constituído de imóveis urbanos, fazendas e milhares de 
cabeças de gado a inventariar.  
 
A provável companheira propôs ação declaratória de união estável 
com pedido de tutela antecipada. O Tribunal de Justiça da Bahia 
(TJBA) considerou haver fortes indícios da união estável, pois ela 
figurava como companheira perante a Previdência Social e era 
apresentada socialmente na mesma qualidade. Com base nisso, o 
TJBA determinou, por cautela, a reserva de 50% de todos os bens 
adquiridos pelo casal durante a alegada convivência – pendente, 
entretanto, o julgamento da ação.  
 
Em decisão interlocutória, o juiz determinou a busca e apreensão de 
todo e qualquer bem móvel ou semovente pertencente ao espólio, 
entregando-os ao inventariante e imitindo-o igualmente na posse de 
todo e qualquer bem imóvel do mesmo acervo. Dessa forma, com a 
abertura da sucessão, todos os bens deixados pelo falecido deveriam 
permanecer sob a administração do inventariante nomeado.  
 
A mulher opôs embargos de declaração alegando que a decisão 
interlocutória a reduzia a situação de quase miserabilidade. Ela 
informou sobreviver dos aluguéis dos imóveis urbanos e da renda da 
produção de leite de uma fazenda cuja sede é extensão da sua 
residência, constando instalações, decoração e mobiliário implantados 
com recursos dela, independentemente do companheiro.  
 
Antes do julgamento dos embargos, a mulher interpôs agravo de 
instrumento para pleitear a restauração da posse e administração da 
totalidade ou, pelo menos, o correspondente à meação mais um terço 
dos bens do ex-companheiro. A meação consiste na separação da 
parte que cabe ao companheiro sobrevivente na comunhão de bens 



do casal, ou seja, a garantia à metade dos bens que presumidamente 
ajudou a adquirir.  
 
O TJBA deu parcial provimento ao agravo, mantendo a companheira 
na posse dos bens reservados, a serem individualizados em primeiro 
grau. A medida, segundo o tribunal, visa salvaguardar tanto os 
interesses da mulher, que não pode ser privada de administrar a parte 
dos bens que supostamente lhe compete – sob pena de se inviabilizar 
sua sobrevivência –, como os do espólio, cujos bens eram 
conjuntamente administrados pelo falecido e sua companheira.  
 
No recurso especial, o inventariante, sobrinho do falecido, alegou que, 
no julgamento do agravo de instrumento, o tribunal baiano atribuiu a 
administração de metade dos bens da herança à suposta 
companheira do inventariado, quando na verdade incumbiria ao 
inventariante a administração de todos os bens que compõem o 
acervo hereditário.  
 
A respeito desses bens, estimados, segundo informações das partes, 
em cerca de R$ 20 milhões e reservados à provável companheira por 
meio de decisão judicial antes mesmo do encerramento do inventário, 
a ministra Nancy Andrighi esclareceu que “a administração do espólio 
pelo inventariante, tornado indivisível pelas regras sucessórias, não 
esbarra no direito de meação, este oriundo do Direito de Família, e 
que é conferido ao companheiro ou cônjuge.”  
 
O artigo 1.725 do Código Civil de 2002 estabelece o regime da 
comunhão parcial de bens para reger as relações patrimoniais em um 
relacionamento estável. Assim, a ministra explicou que, com a morte 
de um dos companheiros, retira-se do patrimônio do falecido a 
meação do companheiro sobrevivente – que não se transmite aos 
herdeiros por ser decorrência patrimonial do término da união estável. 
Depois disso, e só então, defere-se a herança aos herdeiros. “A 
meação não faz parte, portanto, dos bens que serão objeto de 
sucessão”, afirmou.  
 
A relatora considerou que nada havia para corrigir no acórdão 
impugnado, uma vez que deve ser conferida a meação à pretensa 
companheira sobrevivente, com a consequente posse e administração 
dos bens que a integram. Em virtude do alto teor conflituoso, e para 
salvaguardar os direitos de ambas as partes em relação ao espólio, a 
ministra Nancy Andrighi manteve, em relação à possível companheira 
do falecido, a exigência de autorização judicial prévia para vender 
quaisquer bens, bem como a necessidade de prestação de contas 
quanto ao patrimônio administrado, da mesma maneira que ocorre 
com o inventariante.  
 
Com isso, a Turma negou provimento ao recurso especial e 
determinou a nomeação imediata de novo inventariante, visto que o 
sobrinho do falecido fora removido no decorrer do processo e ainda 
não havia sido nomeado substituto. 
 



Processo: MC. 13651 e REsp.975964 
Leia mais...  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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